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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.192.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. LAÍS BARBOSA LÍBÓRIO, COORDENAÇÃO III
ADMINISTRATIVA DO CAPS I DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO N.209.2025. DISPOE DA NOMEAÇÃO DE SABRINA DA SILVA FREITAS

DECRETO N.528.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA.  ROSELIA DANTAS DE SOUZA BOMFIM,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.183.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. ALINE DOURADO LIMA, COORDENAÇÃO II
DE ENFERMAGEM NA ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE,

DECRETO  Nº.211.2025.DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  JANNAINA  DA  SILVA  OLIVEIRA,
COORDENAÇÃO II TÉCNICA DO SAE.CTA DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.329.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SR,  ABEL OLIVEIRA RIBEIRO,  GERENTE DE
DIVISÃO DO CERMULT (1)

DECRETO Nº.523.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA.  SAMARA DEISE GOMES DE MIRANDA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.524.2025.DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  ADRIANA  LEITE  DE  ARAUJO  SILVA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.525.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  DEUSZIANA  PEREIRA  DA  SILVA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.526.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. JIDISLANE DA SILVA REIS, ASSISTENTE DE
ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.527.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. LEILA GUEDES FREIRE, ASSISTENTE DE
ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.528.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. ROSELIA DANTAS DE SOUZA BOMFIM,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.529.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. MARIA CLEIDIVAN C. CHAVES BARRETO,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.530.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. VANDERLUCIA SOUZA SILVA, ASSISTENTE
DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.531.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. AGATONE DANTAS DE MATOS, ASSISTENTE
DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.532.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. ANDRE LUIZ FERNANDES DA SILVA FILHO,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.533.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. SONIA LINDAURA DANTAS MATOS MARTINS
SILVA, ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.534.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA
ROCHA, ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.535.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. NAJILA QUEIROZ DA COSTA, ASSISTENTE
DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.536.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  ELLEN  ARYANE  DURAES  LIBORIO,
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ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.537.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  ANA  CARLA  VIEIRA  DOURADO
NASCIMENTO, ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.538.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. CRISTINA SILVANA BORGES, ASSISTENTE
DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.539.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  CHEILA  GONCALVES  DE  OLIVEIRA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.540.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. JAMILE PEREIRA SILVA, ASSISTENTE DE
ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.541.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. JULIANA DA SILVA OLIVEIRA, ASSISTENTE
DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.542.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. HELEN CRISTINE CARVALHO DOS SANTOS,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.543.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  MARCIA  CAMACAM  DE  ALMEIDA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO  Nº.544.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  LUESIA  RAMOS  PEREIRA  SILVA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.545.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. EULINA ALMEIDA DE OLIVEIRA VIEIRA,
ASSISTENTE DE ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº.547.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. SALETE GOMES DE FREITAS

DECRETO Nº.547.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. SALETE GOMES DE FREITAS

DECRETO Nº.548.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. JACKSON MENDES DE MIRANDA, DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE FOMENTO E AÇÕES INOVADORAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

DECRETO Nº.549.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. RITA DE CASSIA MARQUES DOURADO,
OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO.  N.  210.2025.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  HANNA  QUEIROZ  DE  SOUZA,
COORDENAÇÃO II DE ENFERMAGEM DE IMUNIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO. N. 561.2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. MARCELINO DA SILVA, CHEFE DE SEÇÃO DE
APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LASER

DECRETO. N. 562.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. IASMIN MARIA DE CASTRO DOURADO,
OFICIAL DE GABINETE SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DECRETO.N.212.2025.DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO DA  SRA.  MARSILEIDE  RODRIGUES DOS SANTOS
DOURADO, COORDENAÇÃO II DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO.N.551.2025.DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  LAUDEMY  RODRIGUES  DA  SILVA,
ASSISTENTE DE CONDUÇÃO I DO SAMU DA SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETON.191.2025.DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. MICAELA BENTA DE ARAÚJO, COORDENAÇÃO
II TÉCNICA DO CAPSI - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL DA SECRETARIA DE SAÚDE

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  SR.  MARLOS  ANTONIO  MATOS  DOS  SANTOS,  ASSISTENTE  DE
ACOLHIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIAS
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PORTARIA 0010 FISCAIS E GESTORES DO GABINETE

PORTARIA 0011 FISCAIS E GESTORES DA INFRAESTRUTURA -

PORTARIA 003 FISCAIS E GESTORES DA ADM - NARA, LANA TALITA E JOSE ROCHA RETIFICAÇÃO ADM

PORTARIA 005 FISCAIS E GESTORES DA SECRETARIA E SAÚDE

PORTARIA 008 FISCAIS E GESTORES DA SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA FISCAL 002 FISCAIS E GESTORES DA SEC MULHER

PORTARIA FISCAL 006 FISCAIS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (2)

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
AVISO  DE  PUBLICAÇÃO  -  TORNA  SEM  EFETIO  O  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  A
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 022302.2023

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 012407.2023

AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº.
080102.2023
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

DECRETO Nº. 192/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Laís 

Barbosa Líbório, Coordenação III 

Administrativa do CAPS I da Secretaria 

de Saúde, do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Laís Barbosa Libório, do cargo em Coordenação III Administrativa 

do CAPS I da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

DECRETO Nº. 192/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Laís 

Barbosa Líbório, Coordenação III 

Administrativa do CAPS I da Secretaria 

de Saúde, do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Laís Barbosa Libório, do cargo em Coordenação III Administrativa 

do CAPS I da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

DECRETO Nº. 209/2025 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Sabrina da Silva Freitas, 

Coordenação II da Vigilância 

Epidemiológica da Secretaria de Saúde, 

do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Sabrina da Silva Freitas, do cargo em comissão Coordenação 

II da Vigilância Epidemiológica da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

DECRETO Nº. 209/2025 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Sabrina da Silva Freitas, 

Coordenação II da Vigilância 

Epidemiológica da Secretaria de Saúde, 

do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Sabrina da Silva Freitas, do cargo em comissão Coordenação 

II da Vigilância Epidemiológica da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 528/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ROSELIA DANTAS DE SOUZA 

BOMFIM, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de Irecê/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ROSELIA DANTAS DE SOUZA BOMFIM, do cargo em comissão 

Assistente de Acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 528/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ROSELIA DANTAS DE SOUZA 

BOMFIM, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de Irecê/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ROSELIA DANTAS DE SOUZA BOMFIM, do cargo em comissão 

Assistente de Acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 183/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Aline 

Dourado Lima, Coordenação II de 

Enfermagem na Atenção Primaria de Saúde 

da Secretaria de Saúde, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Aline Dourado Lima, do cargo em comissão Coordenação II de 

Enfermagem na Atenção Primaria de Saúde da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 183/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Aline 

Dourado Lima, Coordenação II de 

Enfermagem na Atenção Primaria de Saúde 

da Secretaria de Saúde, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Aline Dourado Lima, do cargo em comissão Coordenação II de 

Enfermagem na Atenção Primaria de Saúde da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 211/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Jannaina da Silva Oliveira, 

Coordenação II Técnica do SAE/CTA da 

Secretaria de Saúde, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Jannaina da Silva Oliveira, do cargo em comissão Coordenação 

II Técnica do SAE/CTA da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 211/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Jannaina da Silva Oliveira, 

Coordenação II Técnica do SAE/CTA da 

Secretaria de Saúde, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Jannaina da Silva Oliveira, do cargo em comissão Coordenação 

II Técnica do SAE/CTA da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 329/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sr. ABEL 

OLIVEIRA RIBEIRO, Gerente de Divisão do 

Cermult da Secretaria de Educação do 

município de Irecê/BA.  

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sr. ABEL OLIVEIRA RIBEIRO, do cargo em comissão de GERENTE DE DIVISÃO 

DO CERMULT, da Secretaria de Educação, no quadro de cargos comissionados do Município de 

Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 523/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SAMARA DEISE GOMES DE 

MIRANDA, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. SAMARA DEISE GOMES DE MIRANDA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 523/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SAMARA DEISE GOMES DE 

MIRANDA, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. SAMARA DEISE GOMES DE MIRANDA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 524/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ADRIANA LEITE DE ARAUJO SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ADRIANA LEITE DE ARAUJO SILVA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 524/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ADRIANA LEITE DE ARAUJO SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ADRIANA LEITE DE ARAUJO SILVA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 525/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

DEUSZIANA PEREIRA DA SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. DEUSZIANA PEREIRA DA SILVA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 525/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

DEUSZIANA PEREIRA DA SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. DEUSZIANA PEREIRA DA SILVA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 526/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JIDISLANE DA SILVA REIS, Assistente 

de Acolhimento da Secretaria de 

Saúde do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. JIDISLANE DA SILVA REIS, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 526/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JIDISLANE DA SILVA REIS, Assistente 

de Acolhimento da Secretaria de 

Saúde do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. JIDISLANE DA SILVA REIS, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 527/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

LEILA GUEDES FREIRE, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. LEILA GUEDES FREIRE, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 527/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

LEILA GUEDES FREIRE, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. LEILA GUEDES FREIRE, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 528/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ROSELIA DANTAS DE SOUZA 

BOMFIM, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de Irecê/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ROSELIA DANTAS DE SOUZA BOMFIM, do cargo em comissão 

Assistente de Acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 528/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ROSELIA DANTAS DE SOUZA 

BOMFIM, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de Irecê/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ROSELIA DANTAS DE SOUZA BOMFIM, do cargo em comissão 

Assistente de Acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 529/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARIA CLEIDIVAN C. CHAVES 

BARRETO, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA CLEIDIVAN C. CHAVES BARRETO, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 529/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARIA CLEIDIVAN C. CHAVES 

BARRETO, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA CLEIDIVAN C. CHAVES BARRETO, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 530/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

VANDERLUCIA SOUZA SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. VANDERLUCIA SOUZA SILVA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 530/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

VANDERLUCIA SOUZA SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. VANDERLUCIA SOUZA SILVA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 531/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

AGATONE DANTAS DE MATOS, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. AGATONE DANTAS DE MATOS, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 531/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

AGATONE DANTAS DE MATOS, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. AGATONE DANTAS DE MATOS, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 532/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ANDRE LUIZ FERNANDES DA SILVA 

FILHO, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ANDRE LUIZ FERNANDES DA SILVA FILHO, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 532/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ANDRE LUIZ FERNANDES DA SILVA 

FILHO, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ANDRE LUIZ FERNANDES DA SILVA FILHO, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 533/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SONIA LINDAURA DANTAS MATOS 

MARTINS SILVA, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. SONIA LINDAURA DANTAS MATOS MARTINS SILVA, do cargo em 

comissão Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 533/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SONIA LINDAURA DANTAS MATOS 

MARTINS SILVA, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. SONIA LINDAURA DANTAS MATOS MARTINS SILVA, do cargo em 

comissão Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 534/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARIA DAS DORES FERREIRA DA 

SILVA ROCHA, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA ROCHA, do cargo em 

comissão Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 534/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARIA DAS DORES FERREIRA DA 

SILVA ROCHA, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA ROCHA, do cargo em 

comissão Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 535/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

NAJILA QUEIROZ DA COSTA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. NAJILA QUEIROZ DA COSTA, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 535/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

NAJILA QUEIROZ DA COSTA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. NAJILA QUEIROZ DA COSTA, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 536/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ELLEN ARYANE DURAES LIBORIO, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ELLEN ARYANE DURAES LIBORIO, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 536/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ELLEN ARYANE DURAES LIBORIO, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ELLEN ARYANE DURAES LIBORIO, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 537/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ANA CARLA VIEIRA DOURADO 

NASCIMENTO, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ANA CARLA VIEIRA DOURADO NASCIMENTO, do cargo em 

comissão Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 537/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

ANA CARLA VIEIRA DOURADO 

NASCIMENTO, Assistente de 

Acolhimento da Secretaria de Saúde 

do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. ANA CARLA VIEIRA DOURADO NASCIMENTO, do cargo em 

comissão Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 538/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

CRISTINA SILVANA BORGES, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. CRISTINA SILVANA BORGES, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 538/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

CRISTINA SILVANA BORGES, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. CRISTINA SILVANA BORGES, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 539/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

CHEILA GONCALVES DE OLIVEIRA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. CHEILA GONCALVES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 539/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

CHEILA GONCALVES DE OLIVEIRA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. CHEILA GONCALVES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 540/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JAMILE PEREIRA SILVA, Assistente 

de Acolhimento da Secretaria de 

Saúde do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. JAMILE PEREIRA SILVA, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 540/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JAMILE PEREIRA SILVA, Assistente 

de Acolhimento da Secretaria de 

Saúde do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. JAMILE PEREIRA SILVA, do cargo em comissão Assistente de 

acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município 

de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 541/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JULIANA DA SILVA OLIVEIRA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. JULIANA DA SILVA OLIVEIRA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 541/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JULIANA DA SILVA OLIVEIRA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. JULIANA DA SILVA OLIVEIRA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 542/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

HELEN CRISTINE CARVALHO DOS 

SANTOS, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. HELEN CRISTINE CARVALHO DOS SANTOS, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 542/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

HELEN CRISTINE CARVALHO DOS 

SANTOS, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. HELEN CRISTINE CARVALHO DOS SANTOS, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:54 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C37-A030-15BF-B1B9-E844 ou utilize o código QR.

32
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 2528 DECRETOS

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 543/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARCIA CAMACAM DE ALMEIDA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. MARCIA CAMACAM DE ALMEIDA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 543/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

MARCIA CAMACAM DE ALMEIDA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. MARCIA CAMACAM DE ALMEIDA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 544/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

LUESIA RAMOS PEREIRA SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. LUESIA RAMOS PEREIRA SILVA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 544/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

LUESIA RAMOS PEREIRA SILVA, 

Assistente de Acolhimento da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. LUESIA RAMOS PEREIRA SILVA, do cargo em comissão Assistente 

de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 545/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

EULINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

VIEIRA, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. EULINA ALMEIDA DE OLIVEIRA VIEIRA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 545/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

EULINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

VIEIRA, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. EULINA ALMEIDA DE OLIVEIRA VIEIRA, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 547/2025 
 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SALETE GOMES DE FREITAS, 

Supervisão Administrativa do CER da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear a Sra. SALETE GOMES DE FREITAS, do cargo em comissão de Supervisão 

Administrativa do CER da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 
Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 
Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 

Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

 

DECRETO Nº. 547/2025 
 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SALETE GOMES DE FREITAS, 

Supervisão Administrativa do CER da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear a Sra. SALETE GOMES DE FREITAS, do cargo em comissão de Supervisão 

Administrativa do CER da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 
Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 
Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 

Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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DECRETO Nº. 547/2025 
 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SALETE GOMES DE FREITAS, 

Supervisão Administrativa do CER da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear a Sra. SALETE GOMES DE FREITAS, do cargo em comissão de Supervisão 

Administrativa do CER da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 
Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 
Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 

Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

 

DECRETO Nº. 547/2025 
 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

SALETE GOMES DE FREITAS, 

Supervisão Administrativa do CER da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear a Sra. SALETE GOMES DE FREITAS, do cargo em comissão de Supervisão 

Administrativa do CER da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 
Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 
Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 

Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 548/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Jackson Mendes de Miranda, 

Diretor de Departamento de 

Fomento e Ações Inovadoras da 

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Jackson Mendes de Miranda, do cargo em comissão Diretor de 

Departamento de Fomento e Ações Inovadoras da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 548/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Jackson Mendes de Miranda, 

Diretor de Departamento de 

Fomento e Ações Inovadoras da 

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico do Município de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Jackson Mendes de Miranda, do cargo em comissão Diretor de 

Departamento de Fomento e Ações Inovadoras da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 549/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

RITA DE CASSIA MARQUES 

DOURADO, Oficial de Gabinete da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. RITA DE CASSIA MARQUES DOURADO, do cargo em comissão 

Oficial de Gabinete da Secretaria de Saúde da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 549/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

RITA DE CASSIA MARQUES 

DOURADO, Oficial de Gabinete da 

Secretaria de Saúde do Município de 

/BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. RITA DE CASSIA MARQUES DOURADO, do cargo em comissão 

Oficial de Gabinete da Secretaria de Saúde da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 210/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

HANNA QUEIROZ DE SOUZA, 

Coordenação II de Enfermagem de 

Imunização da Secretaria de Saúde, do 

Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. HANNA QUEIROZ DE SOUZA, do cargo em comissão 

Coordenação II de Enfermagem de Imunização da Secretaria de Saúde, no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 210/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

HANNA QUEIROZ DE SOUZA, 

Coordenação II de Enfermagem de 

Imunização da Secretaria de Saúde, do 

Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. HANNA QUEIROZ DE SOUZA, do cargo em comissão 

Coordenação II de Enfermagem de Imunização da Secretaria de Saúde, no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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DECRETO Nº. 561/2025. 

 
“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Marcelino da Silva, Chefe de Seção 

de Apoio Administrativo da Secretaria 

de Esporte e Laser, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. Marcelino da Silva, do cargo em comissão Chefe de Seção de 

Apoio Administrativo da Secretaria de Esporte e Laser, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 561/2025. 

 
“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Marcelino da Silva, Chefe de Seção 

de Apoio Administrativo da Secretaria 

de Esporte e Laser, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. Marcelino da Silva, do cargo em comissão Chefe de Seção de 

Apoio Administrativo da Secretaria de Esporte e Laser, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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DECRETO Nº. 562/2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da 

Sra. Iasmin Maria de Castro 

Dourado, Oficial de Gabinete 

Secretaria de Planejamento e 

Administração, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Iasmin Maria de Castro Dourado, do cargo em comissão Oficial 

de Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 562/2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da 

Sra. Iasmin Maria de Castro 

Dourado, Oficial de Gabinete 

Secretaria de Planejamento e 

Administração, do Município de 

Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Iasmin Maria de Castro Dourado, do cargo em comissão Oficial 

de Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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DECRETO Nº. 212/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Marsileide Rodrigues dos Santos 

Dourado, Coordenação II de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde, do 

Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Marsileide Rodrigues dos Santos Dourado, do cargo em 

comissão Coordenação II de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 212/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Marsileide Rodrigues dos Santos 

Dourado, Coordenação II de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde, do 

Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Marsileide Rodrigues dos Santos Dourado, do cargo em 

comissão Coordenação II de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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DECRETO Nº. 551/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Laudemy Rodrigues da Silva, Assistente 

de Condução I do SAMU da Secretaria 

de Saúde, do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Laudemy Rodrigues da Silva, do cargo em Assistente de 

Condução I do SAMU da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 
 

 

 

 

DECRETO Nº. 551/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Laudemy Rodrigues da Silva, Assistente 

de Condução I do SAMU da Secretaria 

de Saúde, do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Laudemy Rodrigues da Silva, do cargo em Assistente de 

Condução I do SAMU da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

DECRETO Nº. 191/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Micaela Benta de Araújo, Coordenação II 

Técnica do CAPSI – Centro de Atenção 

Psicossocial Infantil da Secretaria de 

Saúde, do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Micaela Benta de Araujo, do cargo em comissão 

Coordenação II Técnica do CAPSI – Centro de Atenção Psicossocial Infantil da 

Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

 

DECRETO Nº. 191/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Micaela Benta de Araújo, Coordenação II 

Técnica do CAPSI – Centro de Atenção 

Psicossocial Infantil da Secretaria de 

Saúde, do Município de Irecê/BA.” 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Micaela Benta de Araujo, do cargo em comissão 

Coordenação II Técnica do CAPSI – Centro de Atenção Psicossocial Infantil da 

Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Murilo Franca 
Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:54 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C37-A030-15BF-B1B9-E844 ou utilize o código QR.

45
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 2528 DECRETOS

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 546/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

MARLOS ANTONIO MATOS DOS 

SANTOS, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. MARLOS ANTONIO MATOS DOS SANTOS, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

DECRETO Nº. 546/2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

MARLOS ANTONIO MATOS DOS 

SANTOS, Assistente de Acolhimento 

da Secretaria de Saúde do Município 

de /BA.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. MARLOS ANTONIO MATOS DOS SANTOS, do cargo em comissão 

Assistente de acolhimento da Secretaria de Saúde, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

PORTARIA Nº 0010/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DO GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Secretária do Gabinete do Prefeito do Município de Irecê, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal.   

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;  

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são:  

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular;  

II.  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços;  

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação;  

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais;  

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:54 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C37-A030-15BF-B1B9-E844 ou utilize o código QR.

47
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 2528 PORTARIAS

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente;  

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações;  

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo;  

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;  

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;  

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual;  

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários;  

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

do Gabinete do Prefeito do Município de Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Soraya Pereira Pinto Dourado 

Matrícula: 5211979 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Jeangela Alves Matos Oliveira 

Matrícula: 5212214 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato do Gabinete do Prefeito do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
SORAYA PEREIRA PINTO DOURADO 

 Secretário Chefe de Gabinete 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

do Gabinete do Prefeito do Município de Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Soraya Pereira Pinto Dourado 

Matrícula: 5211979 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Jeangela Alves Matos Oliveira 

Matrícula: 5212214 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato do Gabinete do Prefeito do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
SORAYA PEREIRA PINTO DOURADO 

 Secretário Chefe de Gabinete 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:54 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C37-A030-15BF-B1B9-E844 ou utilize o código QR.

49
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 2528 PORTARIAS

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

PORTARIA Nº 0011/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Procurador Geral do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.   

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;  

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são:  

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular;  

II.  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços;  

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação;  

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais;  
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V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação;  

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente;  

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações;  

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo;  

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;  

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;  

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual;  

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários;  
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Procuradoria Geral do Município de Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Dalmo Pereira Dourado 

Matrícula: 5211980 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Ives Dourado Franca 

Matrícula: 5212031 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: João Paulo Mendes Gomes 

Matrícula: 3358 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Procuradoria Geral do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
DALMO PEREIRA DOURADO 

 Procurador Geral 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Procuradoria Geral do Município de Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Dalmo Pereira Dourado 

Matrícula: 5211980 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Ives Dourado Franca 

Matrícula: 5212031 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: João Paulo Mendes Gomes 

Matrícula: 3358 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Procuradoria Geral do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
DALMO PEREIRA DOURADO 

 Procurador Geral 
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PORTARIA Nº 003/2025 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso 

II, da Lei Orgânica Municipal.   

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;  

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são:  

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular;  

II.  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços;  

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação;  

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais;  
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V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação;  

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente;  

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações;  

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo;  

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;  

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;  

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual;  

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:54 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C37-A030-15BF-B1B9-E844 ou utilize o código QR.

54
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 2528 PORTARIAS

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Irecê:  

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Nara Souza de Castro Dourado 

Matrícula: 5212241 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Lana Talita Mota Silva 

Matrícula: 5212278 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: José Cícero Rocha dos Santos 

Matrícula: 7657 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Planejamento e 

Administração do Município de Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 15 de janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Irecê:  

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Nara Souza de Castro Dourado 

Matrícula: 5212241 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Lana Talita Mota Silva 

Matrícula: 5212278 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: José Cícero Rocha dos Santos 

Matrícula: 7657 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Planejamento e 

Administração do Município de Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 15 de janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 005/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 
 

 
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, 

parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são: 

 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação; 

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação; 
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria de Saúde do Município de Irecê: 

 

Gestor de Contrato 

Nome: Keuri Ingrid Silva Cruz 

Matrícula: 5212055 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Mabel Sodré Costa Souza 

Matrícula: 5212062 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jardel Mendes de Oliveira Sirqueira 

Matrícula: 5212071 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Maria Zelia Batista da Silva 

Matrícula:5212060 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Ricardo Dourado Moitinho 

Matrícula: 5212053 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Fagner Silva Neiva 

Matrícula: 5212057 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Lealdo Camacam de Oliveira 

Matrícula: 5212056 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jeferson Rodrigues Campos 

Matrícula: 5212065 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Kedma Nunes Gama 

Matrícula: 4107 
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Fiscal de Contrato 

Nome: Natan Ribeiro Cunha 

Matrícula: 773 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Juliano Dourado Matia 

Matrícula: 5212052 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jane Maire de Miranda Feitosa 

Matrícula:7619 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Saúde do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
 
 

TARCÍSIO OLIVEIRA SILVA 
Secretário de Saúde 
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Fiscal de Contrato 

Nome: Natan Ribeiro Cunha 

Matrícula: 773 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Juliano Dourado Matia 

Matrícula: 5212052 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jane Maire de Miranda Feitosa 

Matrícula:7619 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Saúde do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
 
 

TARCÍSIO OLIVEIRA SILVA 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 008/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA 

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Secretário da Fazenda do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.   

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;  

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são:  

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular;  

II.  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços;  

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação;  

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais;  

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação;  
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente;  

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações;  

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo;  

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;  

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;  

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual;  

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários;  

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria da Fazenda do Município de Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Alexandre Lima Paixão 

Matrícula: 5212006 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Pierre de Luna Araújo  

Matrícula: 5212007 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Murilo Bagano Alves 

Matrícula: 22039 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Sayonara Marques Cardoso 

Matrícula:5212004 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria da Fazenda do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025.  

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
JÚLIO ELIAS DOURADO NUNES 

Secretário da Fazenda 
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RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria da Fazenda do Município de Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Alexandre Lima Paixão 

Matrícula: 5212006 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Pierre de Luna Araújo  

Matrícula: 5212007 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Murilo Bagano Alves 

Matrícula: 22039 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Sayonara Marques Cardoso 

Matrícula:5212004 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria da Fazenda do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025.  

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
JÚLIO ELIAS DOURADO NUNES 

Secretário da Fazenda 
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PORTARIA Nº 002/2025 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA 

MULHER E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso 

II, da Lei Orgânica Municipal.   

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;  

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são:  

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular;  

II.  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços;  

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação;  

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais;  
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V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação;  

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente;  

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações;  

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo;  

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;  

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;  

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual;  

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:54 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C37-A030-15BF-B1B9-E844 ou utilize o código QR.

64
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIV | N º 2528 PORTARIAS

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria da Mulher do Município de Irecê:  

 

Gestora de Contratos 

Nome: Lumenna Firmino Nunes  

Matrícula: 5212106 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Olga Carolina dos Santos Malaquias 

Matrícula: 5212107 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria da Mulher do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria da Mulher, Irecê, Estado da Bahia, 13 de 

janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria da Mulher do Município de Irecê:  

 

Gestora de Contratos 

Nome: Lumenna Firmino Nunes  

Matrícula: 5212106 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Olga Carolina dos Santos Malaquias 

Matrícula: 5212107 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria da Mulher do Município de 

Irecê, conforme ANEXO I desta portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

 

Secretaria da Mulher, Irecê, Estado da Bahia, 13 de 

janeiro de 2025.  

 

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 006/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO 

DE IRECÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Secretário de Meio Ambiente do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal.   

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente;  

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são:  

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de forma regular;  

II.  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços;  

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência 

mínima necessária à realização de nova contratação;  

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais;  
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V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover 

a respectiva prorrogação;  

VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 

autoridade competente;  

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar 

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 

e promover respectivas alterações;  

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 

para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e 

realizar esse processo;  

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III. Indicar as eventuais glosas das faturas;  

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;  

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente 

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual;  

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários;  
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de 

Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Mateus da Silva Oliveira 

Matrícula: 5212033 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Ana Paula Gualberto Pereira 

Matrícula: 1332 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável do Município de Irecê, conforme ANEXO I desta 

portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 13 de janeiro de 2025.  

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
SARA ALVES DE CARVALHO ARAUJO 

Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalíssimas e, fundamentalmente, 

quanto à observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 

vigente, atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito 

da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de 

Irecê:  

Gestor de Contrato  

Nome: Mateus da Silva Oliveira 

Matrícula: 5212033 

 

Fiscal de Contrato  

Nome: Ana Paula Gualberto Pereira 

Matrícula: 1332 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável do Município de Irecê, conforme ANEXO I desta 

portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de janeiro de 2025.   

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, 

Estado da Bahia, 13 de janeiro de 2025.  

 

ALAN FRANCA PAIVA SILVA 
Secretário de Administração 

 
SARA ALVES DE CARVALHO ARAUJO 

Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO SEM EFEITO 

 
O Município de Irecê/Ba, torna sem efeito o extrato do segundo termo aditivo referente a prorrogação de 
vigência do contrato 022302/2023 referente a locação de um Imóvel situado à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 135, Lot. Coopirecê, Irecê, Ba, destinado ao funcionamento do Centro de Referência da 
Mulher, publicado no Diário Oficial do Município - DOM, terça•feira, 07 de janeiro de 2025 • ano XIV | nº 
2519, Página 50.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO SEM EFEITO 

 
O Município de Irecê/Ba, torna sem efeito o extrato do segundo termo aditivo referente a prorrogação de 
vigência do contrato 022302/2023 referente a locação de um Imóvel situado à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 135, Lot. Coopirecê, Irecê, Ba, destinado ao funcionamento do Centro de Referência da 
Mulher, publicado no Diário Oficial do Município - DOM, terça•feira, 07 de janeiro de 2025 • ano XIV | nº 
2519, Página 50.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº. 012407/2023 
 
O Município de Irecê/Ba, retifica o Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Nº. 012407/2023, referente a 
Locação de Imóvel localizado Av. Santos Lopes, 438, Centro, Irecê-Ba, para funcionamento do Projeto 
de Reciclagem Recicla Irecê, atendendo a demanda da Secretaria de Meio Ambiente e Desen. 
Sustentável, publicado no DOM, edição de terça•feira, 31 de dezembro de 2024 • ano XIII | n º 2515, 
Página 13. Onde se lê: 06 (seis) meses. Leia-se: 02 (dois) meses. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº. 012407/2023 
 
O Município de Irecê/Ba, retifica o Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Nº. 012407/2023, referente a 
Locação de Imóvel localizado Av. Santos Lopes, 438, Centro, Irecê-Ba, para funcionamento do Projeto 
de Reciclagem Recicla Irecê, atendendo a demanda da Secretaria de Meio Ambiente e Desen. 
Sustentável, publicado no DOM, edição de terça•feira, 31 de dezembro de 2024 • ano XIII | n º 2515, 
Página 13. Onde se lê: 06 (seis) meses. Leia-se: 02 (dois) meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

080102/2023 
 
O Município de Irecê/Ba, retifica o extrato de termo aditivo ao contrato 080102/2023 referente a locação 
de um imóvel situado à Rua Rio Verde, nº 160, Quadra C, Loteamento Jardim, Tropical/Recanto das 
Arvores, destinado ao funcionamento do Centro de Referência Especializado da Assistência Social-
CREAS de Irecê, Ba, publicado no DOM, edição de terça•feira, 07 de janeiro de 2025 • ano XIV | nº 
2519, Página 51. Onde se lê: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/01/2025 até 02/01/2026. Leia-
se: 06 (seis) meses, contados a partir de 02/01/2025 até 02/07/2025. 
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